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PROCESSO N® 734312019

PROJETO DE LEI N' 3/2019

AUTOR DO PROJETO: Vereador Daniel Dias de Moraes

"Proíbe a utilização de canudos de plásticos, exceto os biodegradáveis
hermeticamente embalados com material semelhante, em restaurantes, bares,
quiosques, ambulantes, hotéis esimilares autorizados pela prefeitura, e dá outras
providências."

REMESSA DE AUTOS

Atendendo a determinação da Presidência, nos termos dos artigos 163 e 164, do
Regimento Interno (Resolução n'̂ 01/2005), encaminhamos o projeto à Comissão de
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, para exarar parecer, observados os prazos
citados nos parágrafos dos artigos mencionados.

Secretaria Administrativa, em 20/2/2019

Recebi: ^ / lo^')

à 'jJ

tdente da Comissão:

o como relator (a), o (a) Vereador (a)

Pr) - Reservo-me à minha própriaconsideração.
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COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA EMEIO

AMBIENTE

Processo n® 7343/2019 - Projeto ãe Lei ii® 312019 (v. Daniel Dias ãe Moraes)

PARECER

Após a devida apreciação, em consonância com as prerrogativas desta comissão e

com respaldo do parecer jurídico, nãohá objeções ao presente projeto de lei.

Sala das Comissões, 2-0 / 2 / 2019.
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